
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

PORTARIA N° 48, DE 23 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das atribuições conferidas pelo inciso XI do artigo 2º
da Portaria nº 62, de 16 de setembro de 2020, publicada no DODF nº 178, de 18 de setembro de
2020, página 10, e, em observância a Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019 e ao Decreto nº 39.895, de
14 de junho de 2019, alterado pelo Decreto nº 42.091, de 13 de maio de 2021, resolve:
Art. 1º Substituir JOSEILDA NOLETO CABRAL, Auditora Fiscal de Atividades Urbanas,
matrícula 91.328-6, membro titular e SUZANO RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula 277749-
5, suplente, pelos servidores VALTERSON DA SILVA, matrícula 40959-6, como membro titular
e o servidor ROGÉRIO OLIVEIRA ANDERSON, matrícula 27.395-93, como suplente, para
atuarem como canal de comunicação entre o Controlador, os titulares dos dados e o encarregado
governamental, conforme disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de dados- LGPD).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 107, DE 26 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e com base no artigo 67, da Lei nº 8.666/1993, e no Decreto nº
32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Substituir no art. 1º, da Portaria nº 35, de 09 de março de 2021, publicada no DODF nº
46, em 10 de março de 2021, página 50, CLAUDIANE DE OLIVEIRA NOGUEIRA, matrícula
273.552-0, por ÉRIKA MARAVILHA DE SOUSA, matrícula 274.478-3, para atuar como
Suplente do Contrato Para Aquisição de Bens n° 007/2021, celebrado entre a Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal e a empresa LM COMUNICAÇÃO
VISUAL E PROJETOS LTDA, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada
no fornecimento de material de sinalização visual e afins (placa de identificação), sob demanda,
para atender as necessidades desta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal - SODF, conforme processo 00110-00000137/2021-13.
Art. 2º A servidora relacionada no artigo anterior deverá supervisionar, fiscalizar, acompanhar a
execução e atestar as notas fiscais do Contrato, de acordo com o artigo 41, do Decreto nº 32.598,
de 15 de dezembro de 2010, e artigo 67, da Lei nº 8666/93.
Art. 3º A Gerência de Compras e Contratos desta SODF deverá disponibilizar à servidora cópia
do respectivo Contrato, bem como prestar orientações quanto ao correto cumprimento das
funções de Executor e Suplente, com base nos normativos vigentes.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 108, DE 26 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 39.133, de 15 de
junho de 2018, resolve: DESIGNAR LANA JUMARA ALVES DOS SANTOS, matrícula
273.550-4, Assessora Especial, Símbolo CNE-07, para substituir LUIZ FERNANDO RIBEIRO
MONTENEGRO, matrícula 274.061-3, Coordenador, Símbolo CNE-06, da Coordenação de
Programas com Recursos PAC-OGU, da Subsecretaria de Gerenciamento de Recursos
Externos, da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, no período de 21
de julho de 2021 a 30 de julho de 2021, por motivo de férias do titular.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 26 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018,
resolve: DESIGNAR LÚCIA VERAS SEKISUGI, matrícula 274.479-1, Assessora, Símbolo CC-08,
para substituir MARIA EUNICE DOS SANTOS FREIRE, matrícula 41.710-6, Coordenadora,
Símbolo CNP-06, da Coordenação de Programação Orçamentária, da Subsecretaria de
Acompanhamento Orçamentário de obras, da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, no
período de 12 de julho de 2021 a 31 de julho de 2021, por motivo de férias do titular.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

PORTARIA Nº 76, DE 22 DE JULHO DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 105, parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal, no
Decreto nº 39.610, de 01 de janeiro de 2019, no Decreto nº 40.698, de 07 de maio de 2020,
no Decreto 41.106, de 13 de agosto de 2020, resolve: CONCEDER Auxílio-Natalidade, nos
termos do Artigo 96 da Lei Complementar n° 840, de 23 de Dezembro de 2011, à HYRLLA
KARINNE DOS REIS DE AZEVEDO CORRIERI, matrícula 1767836, por motivo de
nascimento de seu filho: Ângelo de Azevedo Corrieri, nascido em 14/07/2021, conforme
processo 04011-00001579/2021-83.

ERICKA SIQUEIRA NOGUEIRA FILIPPELLI

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 45, DE 27 DE JULHO DE 2021
Designa o pregoeiro para atuar nas licitações na modalidade pregão, realizadas pela Secretaria de
Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o
disposto no art. 1º, do Decreto nº 38.297, de 26 de junho de 2017, resolve:
Art. 1º Designar NATANAEL FELIX DOS SANTOS, matrícula 1.661.701-0, para exercer a
função de Pregoeiro nas licitações na modalidade Pregão, na forma eletrônica, realizadas pela
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal -
SEAGRI, por período indeterminado, observada a possibilidade de revogação da designação a
qualquer tempo.
Art. 2º O disposto nesta Portaria não impede que outros servidores sejam designados pela
autoridade competente para atuar como pregoeiro ou equipe de apoio em certames específicos da
SEAGRI/DF, nos termos do ato em que os designar.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CANDIDO TELES DE ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 144, DE 26 DE JULHO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º inciso IV, da Portaria nº
48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar LÚCIO DE QUEIROZ PASSOS, matrícula 00924571, FERNANDO
CLESER MORENO DE ALMEIDA, matrícula 01861743 e RODRIGO ABRÃO FERREIRA
MENDES, matrícula 1.661.399-6, para comporem a comissão de execução do Contrato para
Aquisição de Bens pelo Distrito Federal nº 25/2021 SEAGRI/DF, celebrado entre a Secretaria
de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – SEAGRI/DF e a empresa
VIVEIRO ECOLÓGICO DONA EUZÉBIA LTDA, que tem por objeto a aquisição de 13.500
(treze mil e quinhentas) unidades de MUDA DE EUCALIPTO, espécie: Eucaliptus sp,
produzida em tubetes ou saquinhos para mudas, com raiz coberta e em perfeito estado sanitário e
nutricional, altura mínima da muda de 15 cm MARCA VE. Consoante específica o Edital do
Pregão Eletrônico nº 02/2020 -SEAGRI/DF, da Proposta de id. 65966319, conforme consta do
processo administrativo 00070-00003272/2021-43.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo 67 da
Lei Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no Capítulo VII do Decreto
32.598/2010 e Portaria Interministerial 424/2016, de 30 de dezembro de 2016.
Art. 3º A Gerência de Contrato e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios, desta
Secretaria deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados, disponibilizando a
documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem necessárias ao desempenho
das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSI DA SILVA ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 145, DE 26 DE JULHO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho
de 2016, resolve:
Art. 1º Designar LÚCIO DE QUEIROZ PASSOS, matrícula 0.092.457-1, FERNANDO CLESER
MORENO DE ALMEIDA, matrícula 0.186.174-3 e RODRIGO ABRÃO FERREIRA MENDES,
matrícula 1.661.399-6, para comporem a comissão de execução do Contrato para Aquisição de Bens
pelo Distrito Federal nº 28/2021 SEAGRI/DF, celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural – SEAGRI/DF e a empresa VIVEIRO ECOLÓGICO
DONA EUZÉBIA LTDA, que tem por objeto a aquisição de 1000 (mil) unidades de MUDA DE
ABACATE(Persea americana), Características técnicas mínimas: muda enxertada, isenta de pragas e
doenças; sistema radicular bem desenvolvido, sem raízes enoveladas, retorcidas ou quebradas; altura
mínima de 50 cm, acondicionada em sacos plásticos próprios para mudas, 1000 (mil) unidade de
MUDA DE MANGA (Mangifera indica) variedade/cultivar: Palmer, Características técnicas
mínimas: muda enxertada, isenta de pragas e doenças; sistema radicular bem desenvolvido, sem raízes
enoveladas, retorcidas ou quebradas; altura mínima de Autorização 34 (65943857) processo 00070-
00003095/2021-03 / página 24 60 cm, acondicionada em sacos plásticos próprios para mudas e 1000
(mil) unidades de MUDA DE LARANJA(Citrus sinensis), variedade/cultivar: Laranja Lima,
Características técnicas mínimas: muda de planta cítrica com certificação, enxertada, com porta-
enxerto e cultivar copa formando uma única haste, ereta e vertical, isenta de pragas e doenças; sistema
radicular bem desenvolvido, sem raízes enoveladas, retorcidas ou quebradas; muda 1 por vareta, com
altura mínima de 35 cm, acondicionada em sacos plásticos próprios para mudas de 20x30 cm (aprox.);
idade máxima de 24 meses. Consoante específica o Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2020 -
SEAGRI/DF, da Proposta de id. 65966319, conforme consta do processo administrativo 00070-
00003284/2021-78.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo 67 da Lei
Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no Capítulo VII do Decreto 32.598/2010
e Portaria Interministerial 424/2016 de 30 de dezembro de 2016.
Art. 3º A Gerência de Contrato e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios, desta Secretaria
deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados, disponibilizando a documentação
necessária e a legislação pertinente que se fizerem necessárias ao desempenho das suas funções na
execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSI DA SILVA ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 146, DE 26 DE JULHO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º
inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar LÚCIO DE QUEIROZ PASSOS, matrícula 0.092.457-1, FERNANDO
CLESER MORENO DE ALMEIDA, matrícula 0.186.174-3 e RODRIGO ABRÃO
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